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TOMADA DE PREÇOS SEGUIDA DE CONTRATOS E 
TERMOS ADITIVOS – SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS DO PLAN O 
DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO (SUPLAN) –  INEXISTÊNCIA 
DE IRREGULARIDADES COM REFLEXOS NEGATIVOS NO 
PROCEDIMENTO – REGULARIDADE – ARQUIVAMENTO.  

AACCÓÓRRDDÃÃOO  AACC11  TTCC  22..221188  //  22..001111  

RRREEELLL AAATTTÓÓÓRRRIIIOOO   

Estes autos tratam da análise do procedimento de Tomada de Preços nº 13/2008 , 
realizado pela SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS DO PLANO DE DESENVOLVIMEN TO 
DO ESTADO - SUPLAN , durante o exercício de 2.008, no valor total de R$ 784.123,19, 
objetivando a reforma/ampliação de diversas escolas estaduais de ensino fundamental em 
João Pessoa. 

A Auditoria analisou a matéria (fls. 2111/2113), tendo constatado a ausência do 
contrato celebrado e da publicação de seu extrato na imprensa oficial, contrariando o art. 61 
da Lei 8.666/93. 

Às fls. 2114/2123 foi encartado o primeiro termo aditivo ao Contrato nº 160/2008 , às 
fls. 2125/2173 foram anexados os Contratos nº 157/08, 158/08, 159/08 e 160/08, que a 
Auditoria analisou (fls. 2174/2175) e concluiu pela regularidade  do termo aditivo ora 
analisado, visto que os dispositivos constantes na Lei 8.666/93 foram estritamente 
observados.  

Às fls. 2176/2254 foram acostados os segundos termos aditivos aos Contratos nº 
157/2008 e 160/2008, o primeiro e segundo termos aditivos ao Contrato nº 158/2008 , o 
segundo termo aditivo ao Contrato nº 159/2008 , os terceiros termos aditivos aos Contratos 
nº 157/2008 e 158/2008, tendo a Auditoria analisado e concluído (fls. 2255/2258) pela: 

1. regularidade dos Contratos nº 160/2008, 159/2008, 158/2008 e 157/2008; 
2. regularidade  dos termos aditivos 01 e 02 ao Contrato nº 160/2008 e 01, 02 e 03 

ao Contrato nº 158/2008 ; 
3. notificação do responsável para apresentação dos termos aditivos nº 01 do 

Contrato nº 157/2008  e o nº 01 do Contrato nº 159/2008 . 
Notificado para defesa, o ex-Diretor Superintendente da SUPLAN, Senhor 

RAIMUNDO GILSON VIEIRA FRADE , apresentou os primeiros termos aditivos aos 
Contratos nº 157/2008  e 159/2008, quarto termo aditivo ao Contrato nº 157/2008 , quarto 
termo aditivo ao Contrato nº 158/2008, que a Auditoria analisou e concluiu (fls. 2345/2348) 
pela: 

1. regularidade  dos termos aditivos 01, 02, 03 e 04 ao Contrato nº 157/2008 ; 
2. regularidade dos termos aditivos 01, 02, 03 e 04 ao Contrato nº 158/2008 ; 
3. regularidade dos termos aditivos 01 e 02 ao Contrato nº 159/2008 ; 
4. notificação do responsável para apresentação do termo aditivo nº 03 ao Contrato 

nº 159/2008; 
Às fls. 2349/2369, foi anexado o quinto termo aditivo ao Contrato nº 157/2008 , tendo 

a Auditoria analisado e concluído (fls. 2371/2372) pela regularidade do quinto termo 
aditivo ao Contrato nº 157/2008 , bem como a notificação do terceiro termo aditivo  ao 
Contrato nº 159/2008 . 

Notificado, acerca dos relatórios de fls. 2255/2258, 2345/2348 e 2371/2372, o Senhor 
RAIMUNDO GILSON VIEIRA FRADE , foram apresentados os primeiros termos aditivos 
aos Contratos nº 157/2008  e 159/2008, terceiro termo aditivo  ao Contrato nº 159/2008 , 
sexto termo aditivo  ao Contrato nº 157/2008 , que a Auditoria analisou e concluiu                
(fls. 2392/2394) nos seguintes termos: 
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1. regularidade do termo aditivo 06 ao Contrato nº 157/2008 ; 
2. regularidade do termo aditivo 01 ao Contrato nº 157/2008 ; 
3. regularidade  do termo aditivo 01 ao Contrato nº 159/2008 ; 
4. regularidade  do termo aditivo 03 ao Contrato nº 159/2008 . 
Colacionado aos autos o sétimo termo aditivo  ao Contrato nº 157/2008 , a Unidade 

Técnica de Instrução se pronunciou pela irregularidade  do mesmo. 
Notificado, o ex-Diretor Superintendente da SUPLAN, Senhor RAIMUNDO GILSON 

VIEIRA FRADE , apresentou a complementação de instrução de fls. 2407/2410, que a 
Unidade Técnica de Instrução analisou e concluiu pela regularidade do sétimo termo 
aditivo  ao Contrato nº 157/2008. 

Consoante deliberação do Conselho desta Corte de Contas, estes autos passaram da 
Relatoria do Conselheiro Arnóbio Alves Viana  para o atual Relator. 

Não foi solicitada a prévia oitiva do Parquet, esperando-se o seu pronunciamento 
nesta oportunidade. 

Foram dispensadas as comunicações de estilo. 
É o Relatório. 

PPPRRROOOPPPOOOSSSTTTAAA   DDDEEE   DDDEEECCCIIISSSÃÃÃOOO   

Tendo em vista as conclusões a que chegou a Auditoria, o Relator propõe aos 
integrantes da Primeira Câmara, no sentido de que JULGUEM REGULAR  a Tomada de 
Preços nº 13/2008 , seguida dos Contratos nº 157/08, 158/08, 159/08 e 160/08, dela 
decorrentes, bem como: 

1. os termos aditivos de nº 01, 02, 03, 04, 05, 06 e 07 ao Contrato nº 157/2008 ; 
2. os termos aditivos de nº 01, 02, 03 e 04 ao Contrato nº 158/2008 ; 
3. os termos aditivos de nº 01, 02 e 03 ao Contrato nº 159/2008 ; 
4. os termos aditivos de nº 01 e 02 ao Contrato nº 160/2008 ,  
5. determinando-se o arquivamento dos presentes autos. 
É a Proposta.  

DDDEEECCCIIISSSÃÃÃOOO   DDDAAA   PPPRRRIIIMMMEEEIIIRRRAAA   CCCÂÂÂMMMAAARRRAAA   

Vistos, relatados e discutidos os autos do PROCESSO  TC-09655/08; e 

CONSIDERANDO os fatos narrados no Relatório; 

CONSIDERANDO o mais que dos autos consta; 

ACORDAM os INTEGRANTES da PRIMEIRA CÂMARA do TRIBUN AL DE 

CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA (TCE-Pb), à unanimidade  de votos, na Sessão 

desta data, de acordo com a Proposta de Decisão do Relator, na Sessão desta data, 

em JULGAR REGULAR a Tomada de Preços nº 13/2008, se guida dos Contratos nº 

157/08, 158/08, 159/08 e 160/08, dela decorrentes, bem como: 

1. os termos aditivos de nº 01, 02, 03, 04, 05, 06 e 07 ao Contrato nº 

157/2008; 

2. os termos aditivos de nº 01, 02, 03 e 04 ao Cont rato nº 158/2008; 
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3. os termos aditivos de nº 01, 02 e 03 ao Contrato  nº 159/2008; 

4. os termos aditivos de nº 01 e 02 ao Contrato nº 160/2008,  

5. determinando-se o arquivamento dos presentes aut os. 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

TCE/PB – Sala das Sessões da Primeira Câmara 
Plenário Conselheiro Adailton Coêlho Costa 

João Pessoa, 01 de setembro de 2.011. 

_____________________________________ 
Conselheiro Arthur  Paredes Cunha Lima 

Presidente 

__________________________________________________ 
Auditor Substituto de Conselheiro Marcos Antônio da Costa  

Relator 
 

__________________________________________________ 
Elvira Samara Pereira de Oliveira 

Representante do Ministério Público junto ao TCE-PB 
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